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 ------------------------------------- ATA N.º 19/2012 ----------------------------------------  

 -------- Aos 12 dias do mês de setembro de 2012, pelas 10h, no Salão Nobre 

dos Paços do Município de Celorico da Beira, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal, sob a presidência do Senhor Presidente, José Francisco 

Gomes Monteiro, estando também presentes os Senhores Vereadores: -----  

 -------- José Luís Saúde Cabral; ------------------------------------------------------------  

 -------- Victor Martins Santos. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Faltaram a esta reunião os Senhores Vereadores António Graça 

Silva, por se encontrar de férias e o Senhor Vereador João Manuel Duarte. -  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A reunião foi secretariada por Margarida Maria Gonçalves Amaro. -----  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou 

aberta a reunião. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS -----------------------------------------------------  

 -------- Pelo Senhor Presidente foi dado conhecimento de que foi solicitado 

pelos Senhores Vereadores as seguintes justificações de faltas: ---------------  

 -------- Senhor Vereador Victor Santos: reuniões do dia 30/8 e 5/9/2012; ------  

 -------- Senhor Vereador João Manuel Duarte: reuniões do dia 5/9 e 

12/9/2012; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Senhor Presidente da Câmara: reunião do dia 5/9/2012. ------------------  

 -------- A Câmara deliberou justificar as faltas. -----------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE 

JULHO DE 2012 ------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente a ata n.º 15, da reunião ordinária do Executivo de 

25/7/2012, cujo texto foi previamente distribuído por todos os membros, 

para retificação e posterior aprovação. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Dispensada a sua leitura, foi a mesma aprovada, por maioria, 

com duas abstenções, por não terem estado presentes na referida 

reunião. -----------------------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 1 DE 

AGOSTO DE 2012 ---------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente a ata n.º 16, da reunião ordinária do Executivo de 

01/08/2012, cujo texto foi previamente distribuído por todos os membros, 

para retificação e posterior aprovação. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Dispensada a sua leitura, foi a mesma aprovada, por maioria 

com duas abstenções, por não terem estado presentes na referida 

reunião. -----------------------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ---------------------------------------------------  

 -------- Nos termos do n.º 2 e 5, do art.º 84.º, da Lei n.º 169/99, de 18/09, 

com as alterações introduzidas pela Lei 5-A, barra, dois mil e dois de onze 

de Janeiro, o Senhor Presidente da Câmara, concedeu um período para 

intervenção do público, não tendo havido inscrições. -------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  

 -------- Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente da Câmara questionou 

se algum dos Senhores Vereadores tinha algum assunto a colocar perante 

o Executivo. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara propôs um voto de louvor ao 

funcionário Rui Simões, que integra a Seleção Nacional de Pesca 

Desportiva, que conquistou o título de Campeã do Mundo por Nações. -------  

 -------- Deu também conhecimento de que a Junta de Freguesia de Santa 

Maria iria promover uma homenagem ao atleta. -------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o voto de louvor 

ao Senhor Rui Simões, pelo título de Campeão Nacional por Nações, 

em Pesca Desportiva. ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos, relativamente ao evento 

“Andanças”, felicitou o Executivo pelo sucesso e referiu que gostou do 

formato do festival. No entanto, disse que gostaria de ver esclarecidas 

algumas questões, que se prende com o facto de ter verificado que 

estavam a trabalhar nas obras da Associação de Caça, Pesca, Tiro e 

Agricultura da Ratoeira, funcionários e viaturas da autarquia. Tendo 

questionado o Senhor Vereador António Silva sobre o assunto, foi-lhe 

comunicado que existia uma deliberação de Câmara do anterior mandato 

que formalizava esta situação. Assim sendo, solicitou uma vez mais cópia 

da referida ata. Referiu que por parte do Executivo deve haver a 

preocupação em promover a igualdade de tratamento entre as várias 

Associações do Concelho. -----------------------------------------------------------------  

 -------- Referiu que na ata do dia 25/7/2012, o Senhor Vereador João Duarte 

tinha pedido um esclarecimento sobre a venda de cerveja no recinto do 

festival, que foi remetido para a Associação de Caça e Pesca da Ratoeira. 

Disse que considerava inadequado esta situação, tanto mais que na 

reunião seguinte, foi aprovado um protocolo de colaboração entre a 

autarquia e a EMCEL, que visava a gestão do espaço. Referiu que 

desconhece a existência de qualquer protocolo com a Associação de Caça 

e Pesca da Ratoeira e gostaria de saber em que termos é que esta 

associação entreviu na organização do evento. --------------------------------------  

 -------- Solicitou que lhe fosse facultado, caso exista, o regulamento para a 

atribuição da gestão do espaço à Associação de Caça e Pesca da 

Ratoeira. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- O Senhor Presidente da Câmara relativamente ao evento disse que 

felicitava a organização pela forma como decorreu, com bastante civismo, 

realçando o aspeto criativo e cultural do festival. -------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1. ANMP - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS 

PORTUGUESES ------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: POSIÇÃO SOBRE O DIPLOMA RELATIVO AO 

REGIME JURÍDICO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL E DAS 

PARTICIPAÇÕES LOCAIS ----------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente para conhecimento informação da ANMP, sobre o 

assunto em título. -----------------------------------------------------------------------------   

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: O FOGO NÃO ARDE SEM SE VER - ANMP PROPÕE 

AO GOVERNO DECLARAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA ------------------  

 -------- Foi presente para conhecimento informação da ANMP, sobre o 

assunto em título, dando conhecimento de que a ANMP solicitou ao 

Governo e ao abrigo do “Fundo de Emergência Municipal”, a declaração de 

calamidade pública, que possibilitará acionar os auxílios financeiros às 

autarquias locais. -----------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- ASSUNTO: O ACESSO AOS CUIDADOS DE SAÚDE PREOCUPAM 

E EXASPERAM A ANMP ------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente para conhecimento informação da ANMP, sobre o 

assunto em título, dando conhecimento de que a ANMP solicitou ao Senhor 

Ministro da Saúde uma audição dos autarcas e que no seguimento seja 

feita uma reunião conjunta.-----------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2. GRUPO PARLAMENTAR DO PCP ------------------------------------------  
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 -------- ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE PROIBE A COBRANÇA A 

MUNICÍPES, UTENTES OU CONSUMIDORES DE ENCARGOS SOBRE O 

USO DO SUBSOLO PÚBLICO -----------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente para conhecimento, comunicação do Grupo Parlamentar 

do PCP, sobre o assunto em título. ------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE VOTO SOBRE TRÊS PROPOSTAS 

DE LEI DO GOVERNO ----------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente para conhecimento, comunicação do Grupo Parlamentar 

do PCP, declaração de voto, contra as seguintes propostas de lei do 

governo: Proposta de Lei n.º 57/XII/1.ª, que procede à adaptação à 

administração local da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que aprova o 

estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da administração 

central, regional e local do Estado; a Proposta de Lei n.º 58/XII/1.ª, que 

aprova o regime jurídico da atividade empresarial local e das participações 

locais e a Proposta de Lei n.º 73/XII/1.ª, que cria o Programa de Apoio à 

Economia Local, com o objetivo de proceder à regularização do pagamento 

de dívidas dos municípios a fornecedoras, vencidas há mais de 90 dias. -----  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- ASSUNTO: RETIRADA DOS PASSES 4_8 E SUB_23 À MAIORIA 

DOS JOVENS ESTUDANTES ------------------------------------------------------------  

 -------- Presente para conhecimento, pergunta formulada ao governo pelos 

Senhores Deputados do PCP, sobre a retirada dos passes 4_18 e sub_23 à 

maioria dos jovens portugueses. ---------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 3. DIVISÃO DE OBRAS PARTICULARES E MUNICIPAIS --------------  

 -------- ASSUNTO: PISTA DE PESCA DA RATOEIRA - PROJETO DE 

ALTERAÇÕES --------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente para aprovação projeto alterações da “Pista de Pesca da 

Ratoeira”. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Relativamente ao assunto o Senhor Presidente da Câmara referiu 

que as alterações apresentadas prendem-se com alterações que foram 

sugeridas pela Federação de Pesca. ----------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos sobre o assunto disse que foi 

interpolado por pescadores, que mencionaram o facto de o cais estar alto 

para o tipo de pesca que se pratica no Concelho. Pelo que, é da opinião 

que uma vez que o projeto vai ser objeto de alterações, a autarquia poderia 

ouvir os pescadores, inclusive o Senhor Rui Simões, sobre esta proposta e 

estudar se eventualmente valerá a pena rebaixar a pista. -------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Sobre o assunto, o Senhor Presidente da Câmara disse que iria 

consultar os pescadores, sobre o possível rebaixamento dos novos cais. 

Relativamente aos existentes, informou que não poderia fazer alterações, 

porque acarretaria custos muitos elevados para a autarquia e foram aceites 

pela Federação Portuguesa de Pesca Desportiva, bem como, obtiveram 

pareres positivos de todas as entidades consultadas. ------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com voto contra do Senhor 

Vereador Victor Santos, aprovar o projeto de alterações da obra “Pista 

de Pesca da Ratoeira” ---------------------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos apresentou a seguinte declaração 

de voto: ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- “Voto contra por entender que se perde uma oportunidade de ouvir 

formalmente os pescadores da região que já manifestaram a necessidade 

de se fazerem alguns ajustamentos ao projeto inicial”. -----------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral disse que não percebeu a 

posição do Senhor Vereador, porque disse que se deviam ouvir as pessoas 

e o Senhor Presidente concordou.  ------------------------------------------------------  

 -------- Disse que têm que ter consciência que rebaixar o cais representa um 

custo acrescido para a autarquia e o projeto está a ser alterado por 

sugestão da Federação, que nada disse relativamente a essa situação. ------  

 -------- No entanto, o Senhor Presidente disse que iria ouvir os interessados 

relativamente aos cais que ainda não foram concluídos. --------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO DE APOIO SOCIAL E 

DESENVOLVIMENTO DE GALISTEU E VIDE-ENTRE-VINHAS - PEDIDO 

DE SUBSÍDIO EM GÉNEROS (MÃO DE OBRA) PARA 

CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DO EDIFÍCIO --------------------------------------  

 -------- Sobre o assunto em título foi presente informação da Divisão de 

Obras Particulares e Municipais, com registo interno n.º 2631, dando 

conhecimento de que nos termos da lei, compete à Câmara Municipal no 

âmbito do apoio a atividades de interesse municipal, apoiar ou 

comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de interesse 

municipal de natureza social, cultural, desportiva e recreativa ou outras. -----  

 -------- Mais informa que as obras enquadradas no art.º 6.º do RJUE, são 

obras isentas de controlo prévio, não carecendo de licenciamento. ------------   

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nos termos da informação técnica, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, deferir o pedido de subsídio em géneros (mão-de-obra), 

para conservação/reparação do edifico da Associação de Apoio Social 

e Desenvolvimento de Galisteu e Vide-Entre-Vinhas. --------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------   

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: APOIO TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DO PARQUE DE 

CAMPISMO DA RATOEIRA ---------------------------------------------------------------  
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 -------- Requerente: Associação de Caça, Pesca, Tiro e Agricultura da 

Ratoeira -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente requerimento n.º 6029, da Associação de Caça, Pesca, 

Tiro e Agricultura da Ratoeira, a solicitar apoio técnico para a execução de 

um projeto de construção de um parque de campismo rural. ---------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido de apoio 

técnico para a execução do projeto de construção de um Parque de 

Campismo Rural na Ratoeira. -----------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------   

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: APOIO TÉCNICO PARA ELABORAÇÃO DO 

PROCESSO DE OBRAS -------------------------------------------------------------------  

 -------- Requerente: Associação de Cultura, Desporto e Melhoramentos 

da Freguesia de Açores -------------------------------------------------------------------   

 -------- Foi solicitado pelo requerente, apoio técnico para elaboração do 

processo de obras, relativamente à obra de alteração e ampliação de um 

edifício sito na freguesia de Açores. -----------------------------------------------------  

 -------- Na sequência do solicitado foi apresentada informação técnica, dando 

conhecimento de que nos termos do n.º 11, do art.º 14.º, do Regulamento 

Municipal de Administração Urbanística e Edificação do Concelho de 

Celorico da Beira, prevê que a Câmara Municipal delibere sobre a 

concessão de apoio técnico. ---------------------------------------------------------------  

 -------- Face ao descrito e dado tratar-se de uma Associação cultural, 

desportiva, recreativa, cuja finalidade é a própria execução de 

melhoramentos é da opinião que poderá a pretensão da requerente ser 

deferida. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nos termos da informação técnica, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, deferir a pretensão da requerente. --------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS ---------------------  

 -------- Requerente: Associação de Cultura, Desporto e Melhoramentos 

da Freguesia de Açores -------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação técnica, informando que na sequência do 

solicitado e nos termos da alínea a), do n.º 4, do art.º 14.º, do Regulamento 

Municipal de Administração Urbanística e Edificações do Concelho de 

Celorico da Beira, por se tratar de uma associação cultural, desportiva, 

recreativa, que se encontra legalmente constituída e que tem por finalidade 

a própria execução de melhoramentos, será de deferir a pretensão da 

requerente. -------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nos termos da informação técnica, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, deferir a pretensão da requerente, isentando a 

Associação de Cultura, Desporto e Melhoramentos da Freguesia de 

Açores, do pagamento de taxas relativamente à obra de alteração e 

ampliação de um edifício sito na freguesia de Açores. ------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DA SINALIZAÇÃO TEMPORÁRIA A 

COLOCAR NO EVENTO "DANÇAS NA ÁGUA", A REALIZAR ENTRE OS 

DIAS 1 E 5 DE AGOSTO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO ---------------------  

 -------- Sobre o assunto em título, foi presente, para ratificar, despacho do 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, datado de 1/8/2012. ------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do 

Senhor Presidente, com data de 1/8/2012, deferindo a colocação da 

sinalização temporária, nos locais assinalados na informação técnica.  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO EDIFÍCIO DO MERCADO 

MUNICIPAL ------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Relatório Final de Análise de Propostas ------------------------------------  

 -------- Adjudicação da Empreitada -----------------------------------------------------  

 -------- Relativamente ao assunto em epígrafe foi presente informação do júri 

do concurso, propondo: ---------------------------------------------------------------------  

 -------- 1. A aprovação do relatório final de análise das propostas, nos termos 

do n.º 4, do art.º 148.º, do Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro; ----------  

 -------- 2. A adjudicação da obra à firma Edibeiras – Edifícios e Obras 

Públicas das Beiras, Lda., pelo valor de 197.474,03€ (cento e noventa e 

sete mil, quatrocentos e setenta e quatro euros e três cêntimos), acrescidos 

de IVA à taxa legal em vigor. --------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos solicitou ao Senhor Presidente 

que, no futuro, o júri do concurso indique no relatório qual o motivo de 

exclusão das propostas. --------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade: -------------------------------------  

 -------- Aprovar o relatório final de análises de propostas, nos termos do 

n.º 4, do art.º 148.º, do decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro; -----------  

 -------- Adjudicar a obra à firma Edibeiras – Edifícios e Obras Públicas 

das Beiras, Lda., pelo valor de 197.474,03€ (cento e noventa e sete mil, 

quatrocentos e setenta e quatro euros e três cêntimos), acrescidos de 

IVA à taxa legal em vigor. -----------------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DO LEVANTAMENTO/DESTAQUE E 

AVERBAMENTO DO REQUERENTE DO TERRENO DESTACADO ---------  

 -------- Requerente: António Martins ---------------------------------------------------  

 -------- Sobre o assunto, foi presente informação técnica, relativa ao 

requerimento n.º 6963, datada de 09/8/2012, propondo o deferimento do 

averbamento e da retificação do levantamento/destaque, por os 

pressupostos legais que a Câmara Municipal está obrigada a analisar se 
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manterem e se encontrarem verificados; tendo-se detetado diferenças na 

área do terreno sobrante que em nada alteram a decisão tomada pela 

Autarquia, sai fora do âmbito da competência da Câmara Municipal, 

devendo a requerente regularizar a situação. -----------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nos termos da informação técnica, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, deferir o averbamento e a retificação do 

levantamento/destaque. -------------------------------------------------------------------   

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 4. GABINETE JURÍDICO ----------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: PROTOCOLO ENTRE O IPG E O MUNICÍPIO DE 

CELORICO DA BEIRA ----------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente protocolo de apoio mecenático, a celebrar entre o 

Instituto Politécnico da Guarda e o Município de Celorico da Beira, que tem 

como objetivo o desenvolvimento de um projeto de inventariação, estudo e 

divulgação do património azulejar do distrito e diocese da Guarda. O projeto 

concretizar-se-á na publicação de um livro com o título “AZULAJARIA 

Distrito e Diocese da Guarda – Arte, Património, Devoção e Turismo. ---------   

 -------- O presente protocolo tem por objeto a realização de 100 exemplares 

do livro que serão entregues ao Município de Celorico da Beira, como 

contrapartida de um contributo económico de 1000,00€. --------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, aprovar a celebração do protocolo entre o 

Instituto Politécnico da Guarda e o Município de Celorico da Beira, que 

tem como objeto a realização de 100 exemplares do livro 

“AZULAJARIA Distrito e Diocese da Guarda – Arte, Património, 

Devoção e Turismo”, a entregar à autarquia, como contrapartida de um 

contributo económico de 1000,00€, suportado pelo Município de 

Celorico da Beira. ---------------------------------------------------------------------------  
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 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------      

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 5. SECÇÃO DE CONTABILIDADE E PATRIMÓNIO -----------------------  

 -------- ASSUNTO: RECLAMAÇÃO - QUEBRA DE VIDRO -----------------------  

 -------- Foi presente informação da Secção de Contabilidade e Património, 

com registo interno n.º 2430, dando conhecimento de que um funcionário 

da autarquia, quando se encontrava a manusear uma moto roçadora 

provocou a quebra do vidro traseiro de uma viatura estacionada, devido à 

projeção de pedras. --------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nesta sequência, vem o lesado solicitar que seja ressarcido do valor 

de 50€, equivalente à franquia contratual do seu seguro.--------------------------  

 -------- Informam que o seguro de responsabilidade civil do Município tem 

uma franquia mínima de 125,00€, pelo que, sugerem que seja pago 

diretamente o valor ao lesado. ------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, pagar ao Senhor Ricardo 

Jorge Fernandes Pinto, a quantia de 50€, equivalente à franquia do 

seu seguro. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------      

 -------- 6. GABINETE DE AÇÃO SOCIAL -----------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – PASSES ESCOLARES ----  

 -------- Foi presente informação interna do Gabinete de Ação Social, com o 

registo interno n.º 2880, datada de 04/09/2012, referindo que foi solicitado 

ao Município auxílio económico para a comparticipação do pagamento de 

passes escolares de diversos alunos. ---------------------------------------------------  

 -------- Após análise e atendendo à legislação em vigor a Técnica concluiu 

que apenas duas alunas poderão beneficiar de transporte escolar gratuito. -  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Nos termos da informação técnica, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, conceder transporte escolar gratuito às alunas Catarina 

Alexandra P. Rodrigues e Raquel Sofia Rodrigues Marques. ----------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – TRANSPORTES 

ESCOLARES – 1.º CICLO -----------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação interna do Gabinete de Ação Social, com o 

registo interno n.º 2875, datada de 04/09/2012, referindo que foi solicitado 

ao Município auxílio económico para comparticipação do transporte em 

viatura da autarquia de dois alunos que residem fora da sede do concelho e 

estão matriculados em estabelecimentos de ensino na sede do concelho 

(EB 1.º de S. Pedro e Santa Luzia). ------------------------------------------------------  

 -------- De acordo com o Agrupamento de Escolas os alunos, no ato de 

matrícula, preencheram os requisitos estipulados na legislação em vigor. ----  

 -------- Mais informa que a EB1.º de acolhimento destes alunos seria a de 

Cortiçô da Serra, aquando do encerramento da EB de Linhares, tendo a 

autarquia que assegurar a deslocação. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------   

 -------- Nos termos da informação técnica, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, conceder passe escolar aos alunos Gabriel Figueiredo 

de Almeida e Nuno Rafael Almeida Aquino. ---------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------       

 -------- 7. MRG SERVIÇOS ------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: MINUTA DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO ----------  

 -------- Foi presente para aprovação a minuta de contrato de arrendamento 

habitacional periódico, que se anexa (anexo I), a celebrar entre a “MRG 

Engenharia e Construção S.A.”, e o Município de Celorico da Beira, onde 

acordam proceder ao realojamento das famílias nos fogos de tipologia T2 a 

transacionar, aceitando a MRG a sua colocação mediante pagamento de 
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uma renda anual de 49.998,00€, paga em duodécimos mensais de 

4.166,50€. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Relativamente ao assunto o Senhor Presidente da Câmara 

esclareceu que face à atual situação da autarquia, esta solução é a mais 

viável. A autarquia irá contratualizar uma renda com a MRG dos 18 fogos 

T2, objeto do acordo celebrado entre a autarquia e a MRG, até à data 

definitiva da aquisição. ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral começou por dizer que por 

parte da MRG tem havido a preocupação em resolver o problema sem 

recorrer aos tribunais.  -----------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador esclareceu que a solução apresentada foi aceite 

pela autarquia, porque é viável para as partes e porque o IHRU informou 

que por insuficiência orçamental, não irá comparticipar a aquisição dos 

fogos no âmbito de PROHABITA. --------------------------------------------------------  

 -------- Referiu que o valor das rendas pago pela autarquia será abatido à 

divida ao MRG. --------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que não se opunha à 

celebração do contrato até porque aparenta ser uma boa solução para a 

autarquia. No entanto, salientou para o facto de, a autarquia antes de 

assinar o contrato, os técnicos façam uma vistoria aos apartamentos porque 

estão encerrados há algum tempo. E, nessa sequência seja incluída uma 

cláusula que refira que, após vistoria e até à data da entrada dos 

arrendatários, qualquer anomalia detetada será da responsabilidade da 

MRG.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do 

contrato de arrendamento habitacional periódico, a celebrar entre a 

“MRG Engenharia e Construção S.A.” e o Município de Celorico da 
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Beira, desde que seja incluída uma nova cláusula que refira que, após 

vistoria, por parte da autarquia e até à data da entrada dos 

arrendatários, qualquer anomalia detetada será da responsabilidade da 

MRG Engenharia e Construção S.A.. -------------------------------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 8. CLDS – PROJETO “INCLUIR PARA SORRIR” -------------------------  

 -------- ASSUNTO: PARECER DA CÂMARA MUNICIPAL SOBRE O 

RELATÓRIO FINAL DO PROGRAMA -------------------------------------------------  

 -------- Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para emissão de parecer, 

nos termos do ponto 17 das Normas Orientadoras para a Execução dos 

Contratos Locais de Desenvolvimento Social, o relatório final, onde constam 

os seguintes elementos: prestação de contas, relatório de execução final e 

relatório de autoavaliação anual. ---------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara fez uma apresentação breve da 

documentação disponibilizada. Relativamente às contas disse que não se 

iria pronunciar porque não é essa a competência da Câmara, mas que o 

projeto em si tinha sido proveitoso para o concelho, tendo cumprido os 

objetivos e atividades a que se propôs. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que lamenta viver num país 

onde se desbarata dinheiro desta forma. Os grandes beneficiários foram 3 

funcionários que tiveram direito a uma fatia de aproximadamente 80% do 

financiamento, sendo o restante para as atividades. --------------------------------  

 -------- Referiu que nada tem contra este projeto, felicitou quem o trouxe para 

Celorico da Beira, lamenta é o conceito e o formato destes programas a 

nível nacional. ----------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral disse que este projeto 

desenvolveu ações com diversos parceiros, desde Juntas de Freguesias às 

Associações do Concelho, abrangendo diversas áreas. ---------------------------  

 -------- Referiu ainda que enquanto parceiro da autarquia desenvolveram 

diversas ações, financiadas na totalidade pelo projeto, como o Dia Mundial 

da Criança, Encontro de Gerações, Colónias de Férias, entre outros. ---------  

 -------- Por último, disse que este projeto cumpriu os objetivos a que se 

propôs, no entanto também é da opinião que poderiam ter havido alguns 

reajustamentos. Pese embora a estrutura do CLDS tenha sido imposta pela 

tutela e importa referir que estes projetos são financiados pela União 

Europeia. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, emitir parecer favorável sobre o relatório de 

execução final do CLDS, projeto “Incluir para Sorrir”. -------------------------  

 -------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------------------------  

 -------- Eram 12:20h e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 

por encerrada a reunião, da qual para constar se lavrou a presente ata, que 

vai ser assinada, pelo Senhor Presidente e por mim, Margarida Maria 

Gonçalves Amaro, que a secretariei. ----------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  


